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Governo da Provincia

CÓDIGO DAS LEIS PlAllflíMÉ
1873

TTojiio 31* B»artí» D.» $pcçao B.a
Resolução n. 800. Publicada cm 2 de

agosto de 1873.
Autorisa o sr. Presidente da provincia a

alterar como julgar mais conveniente as dis-
posições -comprebondidas em todo o capitulo

¦l.0 do reg. n. 7! de 10 de outubro de -1870,
appfovado. pela resolução n. 7G6 de 10 de
setembro dè 187!.

Gervasio Cícero de Albuquerque Mello,
presidente da provincia do.Piauhy.

Faço saber a todos os seus habitantes, quea assemblea legislativa provincial decretou e
eu sancionei a resolução seguinte:

Art. l.° Fica o presidente dá provincia
autorisado a alterar pelo modo que julgar'mais conveniente as disposições comprehen
didas em lodo o capitulo 2o do reg, n. 71
de 10 de outubro de -!870, apnrovado nela

JES&Jl,JMjb 10 de setembro., de 187i.
Art. 2.° Revogão-se. as disposições em

contrario.
Mando, portanto, a todas as autoridades a

'¦quem o conhecimento c execução da referida
-res. pertencer, que a cumprão e facão cum-
«prir.,:-fão inteiramente como nella se contem.•0 secretario desta provincia a faça impri-
mir, publicar e ."onor,

Palacio-dogoven.fi-<ln Piauhy, 2 de agosto
de 1873, 52 da independência e império.

•(•L. do s.)
Gervasio Ciccro de Albuquerque Mello.

íílonòr-ato Ferreira Cabral a fez.
«Sellada e publicada a presente resolução

mesta secretaria do governo do Piauhy, aos
2 de agosto de 1873.

O secretario
Xilderico Anripe de Faria.

Sellada e publicada a presente resolução
nesta secretaria do governo do Piauhy, aos
4 de agosto de 1873.

O secretario.
Xilderico kraripe do Faria.

'Busoluçãon. 807. Publicada emk- de a gos-
lo de 1873. Restabelece na cidade c?e'Oeiras, 

a cadeira de latim e francez.
Gervasio Cicero de Albuquerque Mello,

.presidente da provincia do Piauhy,
.Faço saber a todos os seus habitantes que a

lassembléa legislativa provincial decretou e cu
;Sanccionei a. resolução seguinte:

.Art. i.° Fica vestabelecida, na cidade de
•Oeiras, a cadeira de latim e francez; e cevo-
gada assim a disposição do art. 12 dares-
provincial h, 753 de 29 de agosto de 1871 :

Art. 2.° O professor, que será nomeado
de conformidade com a legislação em vigor,
vencerá o.ordenado normal de oito centos mil
reis, e mais a gratificação de duzentos mi!
reis pelo exercício.

Rev.ogão-se as disposições em contrario.
Mando, portanto, a iodas as autoridades,

a quem o conhecimento e execução di refe-
rida res. pertencer, que a cumprão e facão
cumprir, tão inteiramente como nella se con-
tem.

O secretario desta provincia, a faça impri-
mir e publicar e correr.

Palácio do governo do Piauhy, 4 de agosto
de 1873, 52° da indendencia e do império

(L. do s.)
Honorato Ferreira Cabral a fez.

Resolução n. 808. Publicada cm £ de
agosto de 1873. Extingue o estabeleci-
mento da educandos artífices desla capital.
Gervasio Cicero de Albuquerque Mello,

presidente da provincia do Piauhy.
Faço saber a todos os seus habitantes quea assemblea legislativa provincial decretou

e eu sancionei a resolução seguinte:
Art. i.° Fica extineto o estabelecimento

de educandos artífices desta cidade.
§ Único. Fica autorisado o presidente da

provincia a dar dentro de um mez, depois da
publicação da presente lei, aos alumnos c:;i-
tentes no estabelecimento o destino que julgar
mais conveniente.

Art. 2.° Os instrumentos pertencentes á
musica do referido estabelecimento passarão a
pertencer á musica creada pela presente lei
na companhia de policia da província.

Art. 3." O prédio provincial em qne func-
ciona o estabelecimsnto dos educandos artiíi-
ces, será destinado para casa da câmara
municipal respectiva e quartel da força po.Í-
çial da provincia.

Art. 4.° O instrumento das ofTicinas e ma-
terias primas existentes serão vendidos, e o
seu produclo recolhido ao thesouro provincial

Art. 5o. /fovogjo se as disposições em
contrario.

Mando, portanto, a todas as autoridades,
a quem o conhecimento e execução da referi-
da resolução pertencer, que a cumprão e fa-
ção cumprir, tão inteiramente como nella se
contem.

O secretario desta provincia a faça impri-
mir-, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia db Piauhy
4 de ogosio de 1873, 52° -da independência
e do império.

(L dos.).
Gervasio Cicero de Albuquerque Mello.
Bonorato Ferreira Cabral a fez.
Sediada e publicada a presente resolução

he.vtíi secretaria do governo do Piauhy, aos
4 de agosto de 4873..

O secretario
Xilderico Araripe Me Faria.

EXPEDIENTE ©0 DIA 10 DE MAIO DE 1873.
Officios,

{/Secção—n.° 302 ao commandante
superior da guarda nacional do. municipio
de Jaicós=>Mandando que o mesmo for-
necesse ao alferes commandanle do desta-
cimento dVpielIa villa, Joaquim José de
Oliveira as praças (ia guarda nacioííal,
sob seu commando superior, sempre que
por elle fossem requisitadas.

—ídem n.° 261 no juiz municipal do
termo cias Barras—Declarando em respos-
ta ao officio de 2 do corrente, que ficava
inteirado do que n'elle relatava acerca
do fado denunciado no jornal « Imnren-
sa» nd 377. . l

—ídem nd 305 á câmara municipal
de Oeiras=Declarando que ficava inlei-
rado, pelo officio de 22 de abril ultimo,
de haverá mesma câmara n'aquella dala
encerrado os trabalhos da sua 2." sessão

ordinária d'esíe anno, e marcado o dia 21
tle julho próximo para a abertura da 3.*

2.' Secção—n.° 193 ao inspector uo
Ihesouro provincial—Mandando pagar ao
capitão João Gonçalves Magalhães a quan-lia de 880 rei*, despendidada pelo juiz
municipal do lermo das Barras, com um
par de algemas para segurança do presoJosé Antônio do Sousa, que fora remetti-
do para esla capital.

—Idem n.p 190 ao gerente da compa-
nhia de navegação á vapor no rio Parna-
hyba—Mandando dar passagem d'estado
á ré no primeiro vapor que partir deste
porto para o de Amarante, a Fontinellc
César Buríamaque e a .sua senhora; e a
proa a uma creada do mesmo.

f—- Idem n.° 191 ao mesmo—idem á
proa, á Angelina Maria Nunes.

—Idem n.° 192 ao mesmo—Declaran-
do que podia fazer seguir o vapor «con-
selheiro Junqueira» desle para o porto da
Parnahyba no dia c hora designada.

Despachos.
João Rodrigues das Chagas—Ao lhe-

souto provincial para informar.
~^^'^'K

Portarias
!._.' Sessão—Abrindo sob sua responsa-

belidade um credito da quantia .'de..
141|490 reis no verba «obras do minis-
terio do império» do correnle exercicio,
para pagamento das despezas cilas porFurlunato de Mello Pereira Bastos com a
construcçãe do muro que devide o quintaldo prédio, em que actuaímente funeciona
a íhesouraria de fa«enda, da casa de pro-
priedede do mencionado Furlunato, con-
forme informar» a mesma repartição, e
emeonsequencia de ler sido dilaobra au-
(orisada e mandada fazer pela presidência
ao tempo, em que o referido prédio ainda
se achava a cargo do ministério.

Fizerão';^ cisas communicações.
cios.

Ia Secção-—n.° 369 ao Exm. Sr, pre-sidenle da. provincia o Amasenas—Aceu-
saudo o recebimento do officio «de 28 de
março ultimo, acompanhado de dous exem-
plnres impressos do regulamento n. % de
8 de fevereiro do corrente anno, refor-
mando o estabelelecimento de doeandus
arliiices d'aqnella provincia,

—Idem n.° 371 ao da do Pará—De-
clarando que ficava certo, pelo officio de
i8:de abril ultimo, de ter o mesmo nV
quella dala prestado juramento e tomado
posse do cargo de presidente daquella
provincia, para o qual fora nomeado porcarta imperial de 20 de março ultimo.

—Idem n.° 36S ao commandanle su-
perior da guarda nacional do municipio
de Âmaraníe^Declarando que ficava in-
teirado, pelo officio de 20 de abril ullimo
de. ter. o rnosmo assumido naquella dala, o
exercicio de seu cargo.

2dSecção—n.° 193 ao gerente da com-
panhia de navegação a vapor no rio Par-
naiiyba- Mandando dar uma passagem
de estado á re de ida e volta no vapor

«Junqueira.» desle para o porto da Be-
partição á João Francisce do Prado.

—Idem n.° 194 ao mesmo—Idem no
vapor «Piauhy,» deste para o porto do A-
maranle, ao padre Appolonio de Moraes
Bego.

—Idem n.° 195 ao mesmo—Dizendo
que podia fazer seguir o vapor «Piauhy»

! deste para o porto do Amarante no dia c
hora pelo mesmo designadas.

1/ Secção=n.° 307 á câmara muni-
cipal de Príncipe Imperial—Dizendo que
não constando ale o prescnle, que aquella
câmara se tivesse empossado e funecio-
nado regularmente como determinava a
lei, ordenava lhe quanto antes cumprisse
com aquelle,devercazoainda o não tevesse
feito; dando igualmenlc juramento e posse
aos juizes de paz ullimamenle eleitos, e
que commuicasse os obstáculos que en-
centrasse, para o fie! cumprimento desta
ordem.

—Idem n.° 300 a da Independência--
Mandando que a mesma informasse se ja
havia defirido juramento aos novos juizes
de paz eleitos para o quadriennio de 1873

,«•** .1 8J6, e.nouca.so .negativo, jiirjarij-ia ..«HJgL.
o Gzesse, sem perda de tempo.

Despachos.
Manoel Pinheiro de Miranda Ozorio.

»=Dô'Se.
Dia 13.

Portarias.
2d Secção—Abrindo sob sua responsa-

bilida.le nm credito da quantia de.......
1.458$4Ü0 reis, na verba «Obras do
Ministério da fazenda» do corrente exer-
ercicio, segundo informação da thesoura-
ria de fazenda, para pagamento das des-
pezas feitas com os concertos procedidos
no edificio, em que ora funciona a mesma
tbesouraria, por Evaristò Cicero de Mo-
raes, sob aulorisação da presidência; con-
certos aquelles que erão reclamados, não
só como meio de conservação do edifício,
senão lambem para acommodal-o aos mis-
res da mencionada repartição, e que tive
rão lugar quando já o prédio se achava
destinado aquelle firo.

Fizerão se as necessárias communiea-
çSes.

Officios.
i.a Secção- n. 370 ao jniz de direito

presidente do tribunal do jury desta capital
Mandando que o mesmo dispensasse dos
trabalhos da presente sessão do jury, para
qual forão sorteados os empregados da
secretaria do governo João Augusto Rosa
e Lafayelto Fernandes de M »raes, em con-
seqüência da grande afflucocia de expedi-
ente á fazer-se na dita repartição.

2.a «Secção—n. 197 ao inspector da
íhesouraria de fazenda—Mandando pagar
ao gerente da companhia de navegação a
vapor no rio Parnahyba a quantia de
4:Q00$Ü0Q reis da subvenção do governo
geral relativa ao mez do abril, visto ter
a mesma satisfeito as condições do seu
çonlraclo no referido mez.

Despachos:
João Mendes da Silvai Ao Sr. com-

mandante superior para informar.



O PIAUHY.

Dia 14.
Portarias

2.* Secção—Abrindo sob sua"'rosponsabi-
lidade um credito da quantia do 444#000 rs,
segundo informação da thesouraria de fasen-
da na verba «Ubras do ministério da guerra •
do corrente exercicio para occorror as despe
zae feit/iscom conceitos indispensáveis â casa
da pólvora.

Fizcrão-se as precisas communicações.
Oííicios

1.' Secção=n. 373 ao Dr. chefe de poli-
cia—Declarando em resposta ao officio de
hontem, qiie ficava sciente da importante
captura do criminoso Francisco José Thomaz
conhecido por Favella. e que ia providenciar
no sentido de ser elle conduzido para esta
capital com a divida segurança.

—ídem—n. 372 ao juiz do direito subs-
titulo, presidente do tribunal do jury desta
capital—Dizendo que, havendo o direetor ge-
ral interino da instrucção publica requisitado
à aquelle juiz dispensa dos trabalhos da pre-
sente sessão do jury para o professor de 4 ."s
Ieltras do 2°, dístricto desta capital, Juvencio
Tavares Sarmento e Silva, e não tendo sido
attendida^aquella requisição; houvesse o
mesmo de dispensal-o, caso fosso possível, á
üm de que não soífresse o ensino publico, ti-
cando acéfala dieta cadeira; pois, segundo
informara o mesmo direetor não havio pessoa
habilitada, quo quise&se incumbir-se delia,
durante o impedimento do proprietário.

Communicou-se ao direetor geral interino
da instrucção publica.

—Idem—n. 376 á câmara municipal d«
Campo-maior—Declarando em resposta ao
ofíicio de 29 do corrente, que ficava inteira-
do'de ter aquella câmara na mesma data en-
cerrado os seus trabalhos relativos a 3." ses-
são, e bem assim designado o dia 7 de julho
vindouro para ter lugar a sua 4." sessão.

. r—Idem-—n. 375 a commissão censitarià
da parochia deS. Raimundo Nonnato—De-
cíaranrlo em resposta ao officio de 20 de
Março ultimo, que houvesse a mesma* de
constituir procurador nesta capilal para rece-
ber os cem mil reis restante da quantia que
fora posta a sua disposição, devendo ella li-
rar d'aquella quantia a importância da des-
pesa que fizera com papel.

2." Secção—n. 200 ao inspector da lhe-
souraria de fazenda—Communicando que em
data de 4 do corrente fora dissolvido o des-
lacamento da guarda nacional existente na
villa de Marvão.

—-Idem-—n. 202 ao mesmo—Dizendo que
houvesse do mandar orçar as despesas a fa-
zer-se com os concertos indispensáveis no
rédio.. que serve de posto fiscat na Arnar-
ração, eo enviasse com a possível brevidade.

—ddem-r-Tí. 201 ao thesouro provincial—
Mandando pagar aos negociantes José de
Araújo Costr & Cie a conta junta, estando em
termos, na importância de 37:920 reis, pro-
veniente de objetos comorados para o expe-
diente da secretaria dr instrucção publica.

Despacho.
Maria Victoria de Jesus—Ao thesouro

provincial.

Assemblèa Provincial.

A acta da 1 * sess&o preparatória «Ia
asseutbléa legislativa do Piauhy-

em 9» de Junho de 1993.

íi Presidência do Sr. Antônio Gentil.

i As 10 horas do dia achando-se presentes
os Srs, Antônio Gentil de Souza Mendes, Li
tandro Francisco Nogueira, Firmino Licinio
da Silva Soares, e João do Rego Monteiro,
verificando-se não ter numero legal para 06
trabalhos preparatórios da assemblèa e depois
de observadas as disposições do art. 13 coim
binadas com as do art. 42 do regulamento!
interno da mesma, declarou o Sr. presiden-
te nio haver sessáo. E para constar, lavrou-
se* a presente acta.

Antônio Gentil ¦ de Souza Mendes—P.
Lisandro Francisco Nogueira—1.° S.

Firmino Licinio da Silva Soares.
. João do Hego Monteiro.

Acta da e* sesaílo preparatória da au*
sembléa loKtMiitttva do IMauIiy SO

de Juulio de l*9.'l.
Presidência do Sr. Antônio Gentil.

As tO horas do dia achando-se presentes
os Srs. Anlonio Gentil, Lisandro Nogueira,
Licinio Soares, João do Hego. o Padre Ri-
beiro Gonçalves, verificando-se não haver nu-
mero legal, declarou o Sr. presidente não ler
sessão. E para constar, lavrou-se apresente
acta. \

Anlonio Gentil de Souza Mendes—P.
Lisandro Francisco Nogueira—l" S.
Padre Manoel Ribeiro Gonçalves.
Firmino Licinio da Silva Soares.

João do Rego Monteiro.
Acta da 3.* sessão preparatória da oh-

sembléa le^iMlatlva do Piauhy
1* de Julho de IN93.

Presidenci? do Sr. Antônio Gentil.
As 10 horas do dia achando-se presentes

os sr. Antônio Gentil, Lisandro Nogueira.
Licinio Soares, João dn Re«?o, e padre Maonei
Ribeiro Gonçalves e verificando-se não haver
numero legal, declarou osr. presidente não
haver sessão. E para conslar lavrou-se a
presente acta.

Antônio Gentil de Souza Mendes—P.
Lisandro Francisco Nogueira.—Io S.

Firmino Licinio da Silva Soares.
Padre Manoel Ribeiro Gonçalves.

Acta da I .'sessão preparatória da as-
Hembléa IcgiMlativa üo Piauhy

Jí de Julho de 1893.
Presidência do sr. Antônio Gentil.

As 10 horas do dia achando-se presentes
os Srs. Antônio Gentil. Lisandro Nogueira,
Licinio Soares. João do Rego e padre Ribeiro
Gonçalves e veriíicando-se não ter numere le
gal, Sr. presidente declarou não haver sessão.
E para constar lavrou-se apresente acta.

Antônio Gentil de Souza Mendes—-?.
Lisandro Francisco Nogueira—1* S.

i Padre Manoel Ribeiro Gonçalves. '
Firmino Licinio da S. Soares.

João do Rego Monteiro.
Acta da 5 ("ses&ão preparatória da as-

sembléa legislativa do Piauhy,
/...;, 3 de Julho rie 1893.• \~' • PresrâentiádóSr.AniM

As 10 horas do dia achando-se presentes
os Srs. A. Gentil, Lisandro Nogueira, Licinio
Soares, João do Rego e padre Ribeiro,{Jom
çalves, e verificando-se não haver numerp le-
gal» o sr. presidente declarou não haver>.ses-
são. E para conslar lavrou-se apresente acta.

Antônio Gintil de Sousa Mendes—P.
Lisandro Francisco Nogueira—\.° S.

Padre Manoel Ribeiro Gonçalves
Firmino Licinio da Silva Soares

João do Rego Monteiro. '
Acta da 6.* sessão preparatória da'as-

sembléa legislativa do Piauhy
em 4 de Julho de 1893.

Presidência dolSr, Antônio GeniilMy
As 10 haras do dia achando-se presentes

os Srs. A. Gentil, Lizandrò Nogueira, Ribei-
ro Gonçalves, e verificando-se não haver nu.
mero legal, o Sr. presidente declarou não ha
ver sessão. E para constar, lavrou-se a pre-
sente acta.

Antônio Gentil de Sousa Mendes—P,
Lisandro Francisco Noguera—1,° S.

Padre Manoel Ribeiro Gonçalves:
Firmino Licinio da Silva Soarns.;

João do Rego Monteiro. >;
Acta «Ia 9." sessão preparatória da as-

seusbléa legislativa do Piauhy
5 de Julho de 1893.

Presidência do Sr. Antônio Gentil.
As 40 horas do dia achando»se presentes

os Srs. Antônio Gentil, Lisandro Nogueira,
Licinio Soares, João do Rego, e padre Ribei-
ro, verificando-se não ter numero legal, oSr.
presidente declarou não haver sessão. E
para constar, se lavrou apresente acta.

Antônio Gintil de Sousa Mendes—P.
Lisandro Francisco Nogueira—\,° S.

João do Rego Monteiro.
Manoel Ribeiro Gonçalves^

e- Firmino Licinio da Silva Soares,
Acta da 8- sessão preparatorin da as-

sembléa legislativa do Piauhy
em 9 d» Julho de 1893.

Presidência do Sr. Antônio Gentil. ''

As 40 horas do dia achandn-se presentes
os Srs. Antônio Gentil, Lisandro Nogueira,
Licinio Soares, João do Rego e padre Ribeiro
Gonçalves, vjrificando-se não ter numero le
gal,.o Si. presidente declarou; não haver ses-

%3o. E para constar, se lavrou a presente
acta.

Antônio Gintil de Sousa Mendes—P.
Lisandro Francisco Nogueira—-1." S.
Firmino Licinio da Silva Soares.
Padre Manoel Ribeiro Gonçalves.

João do Rego Monteiro.
Acta da 0." sessão preparatória da assemblèa

legislativa do Piauhy, em 8 de julho de
1873.

Presidência do Sr. Dr. Coelho de Rosondo.
As 40 horas do dia achando-se presonles

ns senhores Coelho de Resende. Antônio Gen-
til, Lysandro Nogueira, F. Licinio. João do
Rego, e padre Ribeiro Gonçdves, e verificar»-
do-so não haver numero legal, o Sr. presiden-
le declarou não haver sessão.

E para constar, lavrou-se a presenlo acta.
Simplicio Coelho áe Resende=P,.

A. Gentil deSousa Mendes— 1 :°=S.
Lysandro Francisco Nogueira—;2.°—«.

João do Rego Monteiro.
Padre Manoel Ribeiro Gonçalves.
Firmino Licinio da Silva Soares

Acta da 40.* sessão preparatória da assem-
bléa legislativa do Piauhy, em 9 de julho
de 4873.

Presidência do Sr. Dr. Coelho de Resende.
As 40 horas do dia achando-se presentes

os senhores Coelho de Resende, Antônio Gen-
til, Lysandro Nogueira, F. Licinio, Jnão do
Rego e padre Ribeiro Gonçalves, verificando-
se não ter numero legal, o Sr. presidente de-
clarou na haver sessão.

E para conslar, se lavrou a presente acta.
Simplicio Coelho de Resende=P.

A. Gentil de Sousa Mendes—\.°=S.
Lysandro Francisco Nogueira^Q.0—"-

João do Rego Monteiro.
Padre Manoel Ribeiro Gonçalves.

Firminio 'Licinio da Silva Soares.
Acta da \\' sessão preparatória da as?em-

bléa legislativa do Piauhy, em 10 de julho
de 4873.
Presidência do Sr. Coelho de Resende.

., As 4 Q horas do dia achando-se presentes
ôs senhores Coelho de Resende, Antônio Gen-
lil, Lysandro Nogueira, F. Licinio, João do
Rego, padre Ribeiro Gohçalves, e veriftcan-
do--se não haver numero legal, declarou o
Sr. presidente não haver sessão.

E para constar, se lavrou a presente acta.
Simplicio Coelho de Resende=P.

A. Gentil de Sousa Mendes— l.°=S.
Lysandro Francisco Nogueira*^. *==«.

João do Rego Monteiro.
Padre Manoel Ribeiro Gonçalves.

Firminio Licinio da, Silva Soares.
Acta da 42" sessão preparatória da assem-

bléa legislativa do Piauhy, em 1 4 de julho' 
de 4873,
Presidência do Sr. Coelho de Resende.
As 10 horas do dia achando--se presentes

os senhores Coelho de Resende, Antônio Gen-
til. Lysandro Nogueira, F. Licinio, João do
Rego, padre Ribeiro Gonçalves, Benedicto
Brilto, Hermogenes e Costa Araújo, e verifi-
cando-se não ter numero legal, o Sr. presiden
le declarou não haver sessão.

E para constar, se lavrou a presente acta.
Simplicio.Coelho de Resende—P.

A. Gentil de Sousa Mendes—í."—S.
Lysandro Francisco Nogueira—2."—«.

Hermogenes Ferreira de Carvalho.
Padre Manoel Ribeiro Gonçalves.

Antônio da Costa Araújo Filho.
Firmino Licinio da Silva Soares.

Benedicto de Sonsa Brilto
João do Rego Monteiro.

Acta da 43a sessão preparatória da as-
* sembléa legislativa do Piauhy, em 12

de julho de 1873.
Presidência do Sr. Coelho de Resende.

As 10 boras do dia achando-se presen-
tes os senhores Coelho de Resende, A nio
nio Gentil, Lysandro Nogueira, F. Licinio,
João do Rego, padre Ribeiro, B. Brilto,
Hermogenes, e Costa Araújo, e verifican-
do se não ter numero legal, o Sr. presiden-
te declarou não haver sessão.

E para conslar, se lavrou a presente
acla.

Simplicio Coelho de Resende—P.
. A. Gentil de Sousa Mendes, 1°==S.'

Lvsandro Francisco Nogueira, 2*«»«.
Hermogpnes Ferreira de Carvalho.

Padre Manoel Ribeiro Gonçalves.
Antônio da, Costa Araújo Filho.

Firmino Licinio da Silva Soares.
Benedicto de Sousa Britlo.

João do Rogo Montoiro. .
Acta da 14a sessão preparatória da assem-

bléa legislativa do Piaulu/, em 44 de julho
de 1873.
Presidência do Sr. Coelho de Resende.
As 10 horas do dia, achando-se presentes

os senhores Ceelho de Resende, A. Gentil,
Lysandro Nogueira, F. Licinio, João do Rego,
Padro Ribeiro Gonçalves, BonerjiciO Britlo,
Hermogenes, Costa Araújo, o verificando-se
não ter numero legal, o Sr. presidente decla-
rou não haver sossão.

E para constar lavron-sp a presente acta.
Simplicio Coelho de Resende—P.

A. Gentil de Sousa Mendes—-4.°=»S.
Lysandro Francisco Nogueira—2 :«.

Hermogenes Ferreira de Carvalho.
Padre Manoel Ribeiro Gonçalves.

Antônio da Costa Araújo Filho.
Firmino Licinio da Silva Soares,

Benedicto de Sousa Brilto.
João do Rego Monteiro.

Acta da 45" sessão preparatória da agrem-
bléa legislativa do Pxauhy, em 15 de julho
de 4873.
Presidência do Sr. Coelho de Resende.
As 40 horas do dia achando-se presentes

os senhores Coelho de Resende, A. Gentil,
Lysandro Nogueira, F. Licinio, João do i?ego,
Padre Ribeiro Gonçalves, Benedicto Brilto.
Hjrmogenes, e Costa Araújo e verificando-se
não ter numero legal, o Srr presidente decla-
rou não haver sessão.

E para constar, se lavfou a presente acta.
Simplicio Coelho de Resende—P.

A. Gentil de Sousa Mendes=4.°—S.
Lysandro- Francisco Nogueira=2."—¦«.

Hermogenes Ferreira rie C.»valho.
Padre Manoel Ribeiro Gonçdves.

Antônio da Cosia Araújo Filho.__
Firainio Licinio da Silva. Soares. "

Benedicto de Sousa Britto. •
João do Rego Monteiro.

Acta da 46" sessão preparatória da assem-
bléa legislativa do Piauhy, em 16 de julho
de 4873.
Presidência do Sr. Coelho de Resende.
As 40 horas do dia achando-se presentes

os* senhores Coelho do tféséhfle.- A. Gentil,
Lysandro Nogueira, F. Licinio, João do Rego*
padres Ribeiro Gonçalves e Guimarães, Beno-
dicito Britto. Hermogenes e Costa Araújo, e
verificando-se não haver numero legal, o Sr.
presidente declarou não haver sessão.a

E para constar, se lavrou a presente acta,
Simplicio Coelho de Resende—P.'

A. Gentil de Sousa Mendes—l."—fl]
Lysandro Francisco Nogüein=2„° <[

Hermogenes Ferreira de Carvalho,
Padre Joaquim Mariano da Silva Guimarães,

f Manoel Ribeiro Gonçalves.
Antônio da Costa Arsmjo Filho.

Firmino Licinio da Silva Soares!
Benedicto de Sousa Britto".

João do Rego Monteiro!
Acta da 17a sessão preparatória da assem-

bléa legislativa do Pianhy, em 47 de julhode 1873.
Presidência do Sr. Coelho de Resende
As 44 horas feita a chamada e achando-se

presentes os senhores Coelho de Resende AGentil, L. Nogueira, B. Britto, Licinio, padresGuimarães e Ribeiro, Hermogenes CostaAraújo, Furtado, João do Rego, Augusto Cu-nha e João Magalhães, havendo numero legalabre-se a sessão; h
O sr. presidente declarou que, compondo-

se a commissão de poderes dos senhores FLicinio da Silva Soares e Norberlo de Castroe Silva que se acha ausente, e Simplicio Coe-lho de Resende que oecupa a presidêncianomeara para substituir aos dous últimos ossenhores padres Guimarães e Ribeiro, a fimde juntamente com o outro darem seo pare-cer a cerca dos deplomas dos senhores lãoGonçalves Magalhães e José Furtado de Men-donça, suspendendo a sessão na forma do re-
gimento, retirou-se a commissão a salia dasconferências»
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Km seguida lompnrecrio a cnmmissfln de- so, consla nascnle/içt do iheor scguninlc'
pois de algum tempo e fui lido o parecer re
conhecendo os poderes dos indicados senho-
res João Gonçalves Magalhães e Josò Furtado
de Mendonça, o qual foi approvado; e achan-
do-se presentes estos senhores, o sr. presi-
donto deforio-lhes o juramento.

Depois o sr. presidente convidou os depu-
lados presentes a comparecerem amanhã no
paço da assembléa as 10 horas do dia, afim
do reunidos irem ouvir na igreja principal
desta capiltal a Missa voliva do Espirito San-
ta. de conformidade com o que dispõq o re-
giraento, o que communicou-so ao Exm. Sr.
presidente da provincia, marcando-se as 12
horas do dia para ter lugar a iostallaçjo da
assembléa..

E nada mais batendo a tratar-se o sr.
presidente levantou a sessão.

Paço da assembléa legislativa do Piauhy,
17 de julho de 1873.

Coelho de Resende—P.
Antônio Gentil de Sousa Mendes, i°—S.

Lysandro Francisco Nogueira, 2o—«.

Publicações geraes.

O alferes Liberalino Baptista Lopes

Ao político.
Vrctima de uma calumnia revoltante,

de.nm,processo monstruoso por crime ima-
ginario, venho trazer ao conhecimento do
publico judicioso o seo resultado, fazendo
publicar as duas sentenças que, por cerli-
dão, em seguida a esta vão lêl-o: uma de
Tiào pronuncia proferida pelo inlegerrimo
Dr. juiz municipal Simpiicio Coelho de
Resende, que ê conservador, e oulra so-
bre o recurso ex-officio proferida pelo Dr.
juiz de direito—Oliveira Andrade—que é
liberal: ambas em lal proce-só. •

.Para ellas rogo a preciosa attenção do
^««sass»^ bem como para o des-

pacho do mesmo Dr. juiz municipal que
mandou cumprir esta ultima sentença, e

se lhe segue.
Conlundao-se os meos cobardes e vis

calumniadores, convertidos ardilmenleem
testemunhas pela falsa «infame delação na
Imprensa n. 363 sob as iniciaes de um
nome supposto: delação (em que entretan-
to, sem duvida para salvir appaTencias, en*
trarãocomft testemunhas outros nomes que
com elles não fazem coro) pela qual a sal-
¦wo 

provocarão o inquérito policial que ser
vio de base a esse processo elevado a ca-
tegoria das devaças com 33 depoimentos,

pelo celebre João Rodrigues, 1.' supplen-
te do juizo municipal—que lhe deu vigor
e fez recomeçar contra mim e outros, não
denunciados, no pé (gráo de pronuncia) em
que começou a exercer nelle as funeções
de juiz, e em que devia cessar por falta
•absoluta de conhecimento (impossível por
sua não existência) de delido, apesar dos
mais de 20 depoimentos (inclusive os do
inquérito), e da seria investigação com que
forão tomados pela autoridade policial no
inquérito, epelo seu antecessor na forma-
ção da culpa. Mas è que, — porque
ia armadilha tinha sido dileneada para mim,
e por todo o atrevessar desse processado
ainda não tinha chegadoaoalvo da calum-
ida do astuto calumniadorou calumniado-
res,a elle quiz leval-a o senhor juiz Rodri-
gues.assumindo em tempo o exercicio,e de-

pois de ter sido teskmunha no processo 1
Faço ponlo para dar logar a leitura das

r\ sentenças e despacho a que me refiro, o
cuja publicação, com a deste rogo aos se-
nhores redactores do «Piauhy».

Barras 30 de Maio de 1873.
Liberalino Baptista Lopes.

Certidão.—Certifico em cumprimento
ao respeitável despacho supra, que reven
do os nulos de que trata o requerente,

Vistos estos autos tV.
São aceusados o alferes Liberalino Ba-

lista Lopes, como mandantes, e o escravo
Ivo<de propriedade do major João Baptis-
ta Lopes, o Altino José Perein», como
maudatarios da morte de Folippe, escravo
do Diogo d'0liveira Lopes. Com os de-
poimentos da primeira, segunda, quinta
o sexta testimuuhas do inquérito policial,
sendo que osta ultima é o dono do escra-
vo que se diz assassinado; e com os de-
poimentos de Joaquim d'Araujo Lima,
então inspector de quarteirão, Pedro ir-
mão do morto, e Pedro filho do mesmo,
Manoel, escravo do capitão Laurenlino
Gomes da Silva Rabello; Baldoino, escra-
vo do tenente Germano de Araújo Lima,
Mariano, escravo do capilão Antônio Ri-
beiro Torres, Izidoro José dos Santos, Ri*
cardo Pereira Furtad \ e José Braz de
Souza, se evidencia o seguinte: Que Fe-
lippe, o supposlo assasinado, no dia oito
de desembro de 1809, foi da feitoria de
seu senhor, denominada—Piamos ven-
do—para o lugar Jurema, onde esteve
e comprou entre outras cousas um facão
americano, e que voltando, no caminho
teve um ataque apoplelivo ou cerebral,
sem duvida oceasionado, não sò pela dor
de dentes e tonluras que então soíTria,
como pela muita aguardente que bebéra,
o que se verificou pelo facto de aparecer
no dia seguinte no lugar—Vamos vendo
—o cay$llo pm quo montada Felippe, sem
este, Irasendo aijorges com frascos e gar-
rafas com o restante da aguardente & Ve-
rificada por esta forma a ausência de Fe-
lippe, e receande-se lhe haver suecedido
qualquer cousa, logo tratarão de procu-
ral-o, os seus irmão e filho de nome—
Pedro—c outras pessoas, dando de ludot
sciencia ao inspector de quarteirão AraüV
jo Lima, que,, reunindo-se ás testimunhas
que ficão apontadas, procurou a Felippe
por espaço de 4 dias, findos os quaes en-
conlrarãp o seu cadáver no lugar denomi-
nado Canto do jaboty próximo da |estra-
da que vai da mutuca para o Peixe. An-
tes,porem,deo enconlrarem^acltarão a ca-
misa dó morto e outros objectos a elle
pertencentes, quando começarão a procu-
ra! o pelo rasto que seguia por sobre as
montas torcendo-as, quebrando ramos de
palmeiras, parecendo deitar-se Felippe em
algumas camas feitas do ramo desla arvo-
re. Foi a estrada mencionada algumas
veses, afastando-se d'ella ao depois ceroa
de dusentas braças onde foi encontrado o
seu cadáver, que estava inteiramente des-
pido e deitado de costas para baixo em
completo estado de pulrefaccão, pois já
tinha alé largado o couro da cabeça, ten-
do os urbbús comido a Iingua,nariz, bei-
cos, olhos, partes genilaes, furado nas
ilhargas, costellas &. Um boi que tivesse
quatro dias de morto, exposto ao sol,
chuvae mais intempéries do do tempo não
estaria por cerlo em milhor estado. No
entanto a maldade e a calumnia, quando
se lembrarão de inventar que Felippe fora
assassinado, inventarão tãobem que os
eslragos dos urubus supra mencionados,
forão oceasionados pelos assassinos que
cortarão a língua, furarão os olhos e cas-
trarão ao supposto assassinado 11 Todas
as testemunhas mencionadas, que tudo
virão e examinarão, são acordes em affir-
mar que pareceu Felippe hictar com uma
força sobre natural ante*, de suecumbir.
pois que não linha por aquellas paragensrastos de pessoa alguma, a não ser o do
mesmo Felippe, e nem o menor vestígio
de sangue, oi mia mesmo nos própriostrens e camisa de Felippe, salvo uma gotade sangue.snmente vista em uma folha de

d'elles de folhas 224 usque 229 e ver- j pau pela testemunha Manoel Rodrigues La-

gps, quando muitos diad depois visitou a-
qtifillc lugar I A morle de Felippe, pois,
oceasionada por um alaque apoplelico ou
cerebral qu«o levou a torcer e quebrar
pés de mattos, fez com que a ignorância e
a superstição desdo logo declarassem ter
sido elle assassinado pelo espirito das tre
vas, signal evidente de que alli não exis-
ti5o vestígios de qualidade alguma que
fizessem gerar no espirito das pessoas (pie
procurarüo eencontrarão o cadáver de Fe-
lippe a idéia, ou anles a possibilidade de
ter sido elle assasinado. Ainda mais; José
Antônio Rodrigues, tio, cunhado, compa-
dre e amigo do então delegado de policia
João Anlonio Rodrigues, indo ao lugar do
sinistro a pedido do mesmo delegado,
syndicar do facto da morle de Felippe,
depois de o haver feilo menuciosamente,
declarou positiva e terminantemente que
Felippe tinha perecido de um ataque cc-
rebral. Esta oppinião que é a mesma do
próprio senhor do escravo, de todos os
homens de critério daquella redondesa,
do irmão c filho de Felippe e de todos a-
qucllesque interesse tinhão cm descobrir
a verdade, se por ventura a verdode fosse
outra que não a que fica dita, se acha
hoje modificada por quatro depoimentos
deste summario, os únicos que disem de
referida ter sido Felippe assassinado, sen-
do authores desse assassinato os aceusa-
dos e o infeliz que já se acha pronuncia-
dol Não pode haver delinqüente onde
não ha delicto. Mas, não obstante não
caber nas raias da possibilidade ter sido
Felippe assassinado, todavia figuremos a
hypolhese deNpie elle o foi cora efteito.—
Sendo assim como poderião sei* authores
d^sse assassinato os aceusados, quando
as .próprias testemunhas que mais se
mostrarão interessadas contra, elles,
jieíjjVo^-qne o primeiro, destes, cl âfees
Liberalino, se achava nó dia da morte
nesta villa, assistindo a festa de Nossa Se-
nhora da Conceição; que o segundo, o
escravo Ivo,se achava carreiando saccasde
algodão do lugar—Por eroquanto, feitoria
deiJosé Anlonio Rodrigues, para o lugar
Peixe, três léguas distantes; e Altino tinha
ídq do lugar mutuca para o sitio Ingá,
casa do capitão José Antônio , Nogueira,
ver uma carga de frutas para o major Bap»
tistau Lopes?/ Esta verdade que é confes-
sada como já disse, pelas próprias leste-
munhas que imputarão aos aceusados a
morte de Felippe, deixa comprehender
perfeitamente o critério de que podem
dispor os seus depoimentos, por isso que
iodos esses pontos, onde no dia (oito) do
supposto assassinato se achavão os sup
postos assassinos são diamelralmcnte
oppostos e muitas léguas afastados do Iu-
gar onde fora encontrado o cadáver de Fe-
lippe! Deposerão neste summario trinta
e três testemunhas, que constituirão uma
verdadeira devassa janeirina; cada teste-
munha comsumio um caderno de papel
em seu depoimento» lal foi o zelo ardente
do juiz formador da culpa e do promotor
publico a cata da verdade, mas todas estas
testemunhas forão accordes em garantir
que por aqdellas paragens nunca se sou-
be haver sido assassinado o escravo Fe-
lippe, salvo o que dizião depois das ulli
mas eleições as quatro testemunhas de
que jà lenho falindo, e cujos depoimentos
vamos, analysar, Primeira lestemu'
nhas Valdivino Ribeiro Torres. Esla tes-
temunha• reíerio se no. seu depoimento,
na parte em que faz carga aosjacclisados,
ao escravo Marciano, de propriedade de
seu pai Antônio Ribeiro Torres; a Ven-
Cfslau José Corrêa, e a Manoel Jacinlho.
Estas três testemunhas nada disserão con-
tra os aceusados, declarando positivamen
te ser inexato tudo quanto Valdivino e sen
irmão Antônio Ribeiro Júnior, havião di

to de referencia a ellas!! Sendo Valdi*
viuo ü Ribeiro Jnuior. acareados com as
duas ultimas testemunhas, forão por estas
completamente desmentidos. Vejamos a-
iuda de qne quilate é o caracter da teste-
munha Valdivino. Dns aulos consta do
folhas dusentas e onze a folhas dnsenlas o
desenove verso uma justificação produsi-
da pelo aceusado Liberalino, qne prova o
seguinte conlra a leswmunha Valdivino:
Quo Valdivino em abril de 1871, apaixo-
nado contra Liberalino, inventou e publi-
cou á algumas pessoas, entre outras ao seu
parente Fredirico José Rodrigues, ser Li-
beralino autor da morle do escravo Felippe;
<pie Liberalino sabendo disso chamou bn-
mediatamenle Valdivino a responsabili-
dade, pelo que Valdivino mandou desta
villa a casa de Fredirico um positivo as
carreiras nessa oceasião pedir-lhe que
nada declarasse contra elle em relação a im-
pulação que elle havia feito a Liberalino;
e, finalmente, da mesma justificação vê-se
que Liberalino retirou do juiso sua quei-
xa contra Valdivino depois de haver este
declarado na presença de muitas pessoas,'
e do próprio juiz de então, tenente coro-
nel João de Deus Moreira de Carvaiho,
que éra verdade ter feito a imputoçao ai-
ludida, porque estava então possuído de.
cólera e paixão, mas que estava corto que.
o alferes Liberalino nunca havia morto a
pessoa alguma, e que era incapaz de com-
metter um assassinato 1 Ao depoimento
desta testemunha ainda vem ter o depoi-
mento de seu cunhado Manoel Rodrigues
Lages (o da gola de sangue) quo nada valo
depois do quo fica dito, restando o depoi-
mento de José Antônio Rodrigues pai dn
Lages e sogro de Valdivino, e (pie afian-
çou por muito tempo ter Felippe morrido
de urn ataque cerebral. Este depoimento
refere se na parte que .faz carga aos accii-.ii! nu if .^wy—" w . uí. •• »^nniii.'i. «i» ¦f.y». ¦¦

sados a Gonçalo, invalido da pátria, que
declarou no sen depoimento nunca haver
dito cousa alguma a José Anlonio Rodri-
guex no sentido alludido, sendo que José
Antônio Rodrigues nunca poude ser acare-
ado com Gonçalo, ora por' se oceultar do
ofiicial da delegacia, afim de evilar a cita-
ção e por conseguinte a acareação, e ora
participando moléstia, afim de não com-
parecer a audiência designada para a
mesma acareação como consta dos autos 1
E são esta/* as testemunhas de posição e
que devem merecer todo critério de que.
falia o prometi* em sua promoção a folhas
dusentas e vinte três verso 1 Por ventura
será cousa de r.onada para o promotor
publico snjeitar-se a prisão e muitos ou-
tros gravames o cidadão, somente porque
as ruins paixões lhes imputarão a pratica
de nm acto criminoso, qne nunca exislio,
mas quando mesmo existisse, jamais se
provou ter sido piaticaclo pelos aceusa-
dos?! Onde as provas sofô. cientes de -que
fallão Pimenta Boenoc outros eriminalis-
Ias, neste summario pára dar lugar a pro-
nuncia? Não se prévou se quer a exis-
lencia do facto criminoso, e no entanto
achão se delinqüentes 1 Vejamos agora o
motivo do Mippuslo assassinato. Motivou
o assassinato o fado de ter o aceusado
Liberalino relações illicilas com a escrava
de sen pai, de nome Genoveva, com quemFelippe tãobem entrelinha as mesmas re-
lações! Esle fulil motivo, acceito na fui-
ta de um mais plausível, é repeilido peíosregidos e severos costumes do major João
Baptista Lopes, que educa seus filhos nos
verdadeiros e sãos princípios da moral/e
da religião, verdadeiro exemplo de mora-
.lidado .que fere r»s vistas de «muitos
que morão naquelles lugares.—A pro-moloria publica conheceu tanto da in-
nocencia dos acrusados que chegou a di-
zer: pode se afjirmar que forão ainda an-
thores do delicto os aceusados etc. Não
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ge atreveu a affirmar por si mesmo! A
justiça social não é leonina, tanto que os
promotores públicos quando conhecem da
írinòconcia dos accusados, mormente se
elles sito violimas de perseguições despe-
jadas, podem interpor o seu parecer # pela
não pronuncia, como mui sabiamente de-
clara o aviso de 15 de fevereiro de 1855.
Diz o Sr. Dr. Braz; A justiça social deve
manter um perfeito equilíbrio entre os
meios de atacar o crime e as garantias de
que cumpre cercar a innocencia, c deve
ver que nada é mais perigoso nem mais
assustador para a sociedade do que a con-
demnação possível de um inuocenle. En
tre iodos os males que podem sueceder
na distribuição da jusliça, dizia o celebre
Lamvignon, nem um é comparável o de
faser morrera um innocente,cmais valeria
absolver mil criminosos. E' verdade que
não se trata de condemnacão nem de pe-
na de morte, mas trata-se de uma pro-
nuncia que tem como resultado immedia-
to a prisão com lodo seu cortejo da vexa'-
ções, sem que dos autos resulte o menor' 
indicio de criminalidade contra aquelles
que são nclles accusados. Por tanto pelo
que fica ditoe pelo mais que dos autos
consta, julgo improcedente a promoção de
folhas setenta c três a folha setenta e qua-
tro, ou o procedimento official contra os
accusados Libjralino Baptista Lopes, Ivo,
escravo do major João Baptista e Altino
José Pereira: custas a municipalidade.
Deste meu despacho recorro para o Sr.
Dr. juiz de direito da comarca, para onde
o escrivão remellerá os autos, findo o pra-
zo legal, e depois que os houver averbado
a margem. Villa das Birras 14 de abril
de 1873.—Simplicio Coelho de Rezende.

Que de folhas 230 verso té 231 verso,
consta a sentença do theor seguinte: Vistos
os auiosr entre partes, a justiça publica e ac
cusàdbs Antônio Ferreira dos Santos, conhe-
ciclo por Antônio torto, Liberalino Baptista
Lopes, Altino José Pereira, e o escravo Ivo,
de propriedade do major João Baptista Lopes,
julgo improcedente o recurso, ex officio,
interposto dos despachos do folhaá 74 e 224
a 229; por quanto em relação ao primeiro
dos referidos despachos, è certo que o escra-
vo Felippe, por uma ou mais de uma pessoa,
sendo o agente ou rim dos agentes o pronun-
ciado Antônio Ferreira dos Santos, o que se

ralino questão por cnu«a de Gonove.va um
anno antes da morte (Taquelle. O lempo o n
delinqüente conhecido, se punido, poderão
traser melhor luz a causa da justiça. E de-
pois níio tendo â denuncia de folhas 2 men-
cionado nem mo$mo indirectamente, os accu-
zados referidos, tratinto apenis do outro; pa-
roce ter lugar a doutrina, que resulta da re-
visla numero 1G72, concedida pelo supremo
tribunal do jusliça o julgada em 20 de março
do 1861. Portanto cumprãosc os despachos
alludido», voltanto oi autos ao juizo donde
fierão, depois de lançado o nome do róo no
rol dos culpados. E' corto que forSo iuquu
ridas neste summario 33 testemunhas, inclu-
indo-so neste numero onze do inquérito poli-
ciai referidas, informantes, o algumas ouvidas
mais de uma vez; mas não podia tal procedi-
mento dar lugar as censuras que evidente-
mente resultão do despacho de folhas 224,
contra o promotor e juiz, q por louvável zelo,
poseráo o maior esforço em descobrir a ver-
dade; nem se devera ter qualificado de infe-
liz, como se fora victiraa innocente, o réo
pronunciado quando podia isso, de futuro, in-
fluir no animo de juizes pouco experientes.
Tendo este feito 230 folhas, sendo assás difi-
cil seu estudo, e tendo existido em conclusão
diste juizo diversos outros, veio d'ahi a de-
mora do presente despacho. Villa das Barras,
23 de maio de 1873.—Joaquim José d'OU-
veira Andrade.

Que de folhas 232 verso té 233 consta o
despacho do theor seguinte:—Mandando cum-
prir o despacho do folhas 230 verso e segum-
tes, nio posso deixar de observar que eu,
como juiz formador da culpa e da pronuncia,
sou competente para aquilatar das provasdps
autos, e, em face das mesmas, sentençial-os,
com a dignidade própria do juiz-que tem
consciência dos saus aclos, disjtóngnindç o -/Mo
dos verdadeiros do dos^fâígos levitas d§ The-
mis Convicto contestava, e estou, de queFelippe nio fora/assassinado, como claramen-
te diz o «mer/despacho de não pronuncia e
pelas r.agttés nolle exaradas, não podia mere-
£§rcensuras por haver chamado-~»;/g&ft a
um pobre homem, desvalido da fortuna,, pronunciado pela morte do mesmo e no mesmo
feito por mim julgado era sentido diverso; Jà
disse algures que eu não posso—a priori—saber como dicidirão os juizes superiores os
feitos por mim julgados em primeira instan-
cia; mas quando mesmo o soubesse não seria
isso bastante para me tornar adstrico ao seu
modo julgar ou apreciar os fados persuadin-do-me do contrario. Os juizes e tribunaes
superiores são destinados á corrigir os erros

blicado na «Imprensa» n.° 380,mas para
dar urna simples satisfação ao publico do
meu 

'procedimento 
lão mal apreciado.

Achando-mo iresta cidade de passa-
gem para minha freguesia—Burily dos
Lopes, donde sou vigário, e ven lo a gran-
de necessidade que se dava todos os dias
á falta de quem distribuisso o pasto espi-
ritual n'esta freguesia do Nossa Senhora
das Dores, em conseqüência do legitimo
parodio achar-se ausnnle. o o coadjutor
cm desobriga; por um aclo livre e expon-
laneo de minha vontade dispuz me a ad-
ministrar todos os sacramentos a aquelles
qúe (TéHèí necessitavão; julgando que com
isso prestasse grande serviço, quando não
fosse tido dcanlc dos homens, ao menos
restava-rae a consciência de sei-o perante
Deus.

A pesar de minha bôa intenção, assim
mesmo não pareceo bem aos olho? maldi-
zentes.

Quem tiver rasão sã e esclarecida com-
prehendcrá facilmente que não contrahi
obrigação—de jure para encommendar o
cadáver do fallecido Honorato Rodrigues
da Silva.

Tenho] um titulo de vigário do Burily
dos Lopes e não da freguesia de Nossa
Senhora das Dores d'esta capital, onde to-
das as vezes que funcionei, fui levado
pelo espirito de caridade e nunca de um
dever e obrigação.

. -Vê'-se portanto, que deixando eu de fa-
zer ras ultimas orações fúnebres de que
allude a «Imprensa,» não merecia do seu
aute m?l intencionado lão virulontas ex-
pressões; pois todos os meus aclos forão
filhos de uma vontade desapaixonada,
para a qual não havia ônus algum em pro
ceder de qual quer forma.

Onde está esta pretendida impiedade

por sua originalidade a suspeiçSo por elle jul-
gada contra o digno promotor publico da
mesma comarca, alteres Antônio Lopes de
Carvílho, num processo om que o venerando
tribunal da Relação do districto pronunciou
em 4 crimes de prevaricação (l!!) ao seu fi-dus achates o famigerado João Antônio Ro-
drigues.

Sorvio de base a suspeição dita o factp do
haver tido o pai do promotor, ha uns 10 an-
nos passados, questão com o róo—-!! 1111 A
suspeição foi ex informata conscientia—pois
nem se quer forão observadas as formulas do
processo das suspeiç.ões. Não ha expressões
que exprimão o nojo e a indignação que nos
causa tanto escândalo!!! O Sr. Andrade devo
ser removido para o Icó

Ministério da justiça.—Foram no-
meados majores ajudantes d'ordens:

Do commando superior da guarda nacio-
nal dos Picos o capitão Justino José Baptista.

Do colmando superior da de Marvão o ca-
pilão Ludgero Alves Lima.

Derigimos aos nomeados nossas felicitações.

ANNUNCIOS.
A inassa fallida

de
Francisco Manoel da Costa.

.. . .. . . i j ,i eiiponuití» sau uosiuiauos a corneur os errosevidencia k» «to estado do cadáver encontrado \jn. \ninr:n.mm ,,nfiA „.,,.„ „ 6 . ,.¦ . : . , i a t ii oo no ao8 infenores, sendo certo, como ia disse oe visto peías testemunhas de folhas 66, 96 e :.,;.An Aotn„un nn*n\nn*Àn J.
,,- , i • r juiz ao oespacno questionado, em outra ocea417, alem de outras que se informarão pre- d ulM
cisamenle a respeito; e tanto que logo houve
quem asseverasse ter sido Felippe assassina-
do, aflirmon.a testemunha de folhas 128;—
ja do modo como algumas testemunhas pro-
curarão occullar circumstancias de todos sa-
bidas, asseverando mesmo falsidades especial-
monte as de. folhas 4-2 e 62;—-já do desappa-
recimento da ceroula do morto, sendo aliás
peça que devia por ultimo ter despido, e que
foi ter ao poder do pronunciado, segundo no-
ticiarão as testemunhas de folhas 50 e 55;—
e, linalmente da própria revelação deste
quando em altercação com Pedro de Souza o
Gonçalo Rodrigues—tístemunhas do folhas
47,50 e 112. E em relação ao segundo
desses despachos é certo, quo os indícios que
parecem correr contra os accusados, ali-refe-
ridos, são insuficientes para autorisarem uma
pronuncia cora proveito â causa da justiça,
por quanto as testemunhas de folhas 50, 56,
80, e 96, das mais consideradas e qualifica-
das, o que so mostrarão, a alguns respeitos,
melhor informadas do facto imputado.forão as
primeiras a asseverar—que o aceusado Libe-
ralino era incapaz de ordenar a pratica disso;
assim como que os dois outros achavão se—
um a serviço da testemunha tenente coronel
José Anlonio Rodrigues, e outro em viagem
para ponto «liverso e distante alguma cousa
do thealro do crime: alem d'essas e outras
ci.rcümstanciáè, con.currerit.es em favor dos
mesmos áceus.ados, existe ainda a declaração
do tilho ijoíassàssinado a folhas 129, d'onde
vei iíica-se ter suecedido entre seu pai e Libe-1 de um artigo intitulado

siSo, que muitas veses os despachos supario-
res csrecem de revisio por injustiça notória!
A despeito do que flea exposto devo dizer quenáo censurei, nem o juiz que proferio o des-
pacho de pronuncia a, folha, por havel-o pro-ferido, pois era matéria vencida, e nem tão
ponco ao promotor publico.aquem apenas 

'ex-

pliqnei pontos de direito como tudo vera o
espirito desprevinido que attender seriamente
para o meu despacho de não pronuncia a fò.
lhas; pois apenas admirei que se inquirisse
no feito 33 te3tmunhas (aliás 39 com os re-
perguntados) uma vez que a lei determina o
numero fatal das testemunhas que devem ser
inquiridas nos summarios crimes;—Villa das
Barras, 26 de maio de \S73.=:Resende

Era o quanto so continha em ditas pessasrequeridas, que para aqui mandei passar seus
conteúdos,, os quaes conferi, consertei, assig-
no, e vai som cousa q' duvida faça, do que tudo
dou fé.—Eu José Reinaldo da Silva, escrivão
intirino do crime, subscrevy.-—Barras, 30 de
maio de 1873.

O escrivão, intirino' José Reinaldo da Silva.
N.° 8—Reis 1^600.-Pagou mil seiscen-

tos reis de sello.—Collectoria das Barras 30
de maio de 1873.—Miranda.—Araujo.'

—«»—

Sr. Redactor do Piauhy
Estava longe de suppôr que tão depre-

sa me fosse necessário vir a imprensa,
não para responder a sem razão do auetor

-cjue o articulista me irroga? Acaso já
não me será permellido uzar de minha li-
berdade na administração dos sacramen-
tos, como fosse deixar de encommendar
os restos mortaes de Honorato Rodrigues
da Silva? Creio que o articulista não
pensará assim, salvo se quiser passar por
uma excepcionalidade, desde que não ha
direilo que me obrigue a fazei•oJ"

Se o articulista se informasse bem de
pessoas desinteressadas e livres de- qual
quer prejuízo a meu respeito, talvez que
não avançasse a taxar o meu procedimen-
to de impio, inaudito e sacriiègo; cujos
epitbelos devolvo-os intactos ao seu
auetor,

Para todo serviço que íõr do meu mi-
nisterio o articulista me encontrará no—
Burily dos Lopes.

Theresina 26 de julho de 1873.
. P.° Apidlonio Quintino de M. Rego.

Os abaixo assinados, administradores da massafallida do negociante desta praça Francisco Manoel daCosta, faz»m publico que se adiâo effectivamenld noexercicio das suas funeções; pelo que convidSo aoscredores da mesma massa para comparecerem ao es-cttptorio respectivo dentro do prose de oito dias da
publicação deste afim de apresentarem os seus títulose assistirem a ie visão e conferência dos mesmos comos livros e mais papeis do fallido, na ferina do artigoo5\) do cod. comm.

Outro sim, também convidãoaos differentes deve-dores dá mesma, para virem liquidar as suas contascom a maior brevidade possível; sob pena de ser ob-servada a disposiçíio do artigo 864 do mesmo códigocomm., attento a necessidade que ha de apressar-se aIcquidaçao da mencionada massa.
Theresina, ò' de agonio de 1873.

Os administradores
Cecilio José Couto.

Miguel de S. Borges Leal Castello-briiimr
Themistocles Napoleão de Moraes.

" 
Wmi ARIO.
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Assembléa.—Insfallon-.se no dia I
dó mez ullimo a assembléa íe£isl|t.iva dosta
provincia, lendo por essa oceasião o exm. sr.
Dr, Gervasio Cícero de Albuquerque Mello
ura bem elaborado e minucioso relatório.
No curto espaço de sua administração, 5 me-
zes apenas, S. Exc. ja revelou-se conhecedor
das necessidados mais vilães da província, e
é pena que as circumstancias financeiras do
thesouro não permiltam a S. Exc. emprehen-
der todos os melhoramentos que estão em
suas faculdades e intenções realisar e de quenos dão provas o seu luminoso relatório.

Discurso.—Na-sessão de 7 do corren-
te o nosso amigo Dr. Goelho de Resende trou-
xe ao conhecimento da assembléa provincial
o estado conlristador em que se acha a infe-
liz comarca das Barras, tudo devido ao gênioatrabiliário e perseguidor do respectivo juizde direito, bacharel Joaquim Josô de Oliveira
Andrade. Entre ns actos escandalosos, ulti-
mnmente praticados por este juiz, sobresahe

—Francisco Mendes de Souza previneaos habitantes desta cidade que não ven-
dão cousa alguma a seus escravos senão a
dinheiropo, rque tudo o que manda com-
prar por elles é a moeda; assim como quenão adiantem quantia alguma por conta
de obras aos que tiverem officio, certo de
que não pagará nenhuma quantia de de-
bilo que elles contrabirem.

Theresina 30 de julho de 1873.
a massa fallida

DEFrancisco Manoel da CosiaOs abaixos assignados. administradores da massa fil.lida do negociante desta praça,Francisco Manei dlLosta fazem publico que no dia 16 do correntevenderão em leilão aquém maior lance ofTejv-cer (a dinheiro) todas as mercadorias, cazas"terras, o gados pertencente a mesma mas-'sa; no esertptorio respectivo á rua daGíorrÍÍ n>'-Ttà'etíria; 6 d'agosto de1S7J.—Os administradores.=Ce«-
lio José Coulo.—Themistocles JV.de Moraes. —Migacl de. SouzaBorges Leal Castello Branco.

-O abaixo assignado, tendo mudado sua residenciida villa de Campo-maior para esta povoado de N sdo Livramento do termo da Cnito, o nfetendo podildo despedir-se pcisoalmehté de todos os seus a, ir?ósnaquella vil o vem fazer pela imprensa, offe.Sn!do-lhes neste lugar de sua rcüdencu seus'fracos ser-

^Povonçto 
de N. S. do Livramento 10 de julho de

Antônio Lopes de Souza Fortes.
Os abaixo assignados fazem publico

para os devidos effeitos, que nesta dalâcontrahirão entre si uma sociedade com-mercial na cidade de Amarante, a qual
girara com a firma Noronha etc Santos.lucresina 5 de julho de 1873.

Antônio Alves de Noronha.
Jfocadio Alves dos Santos,

CAIXÊÍRÕ 
~~' '

Com babelitaçòes para um balcão. qUPm 0 nrPtonrWin,a-se a casa do Sr. major AntcRS^SkBacellar, que .achara com quem eontradar ' J

Tfp


